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Ofício nº          07/2010/CTPOAR/CNRH/MMA 

 

                     Brasília,             17 de maio de 2011. 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

JÚLIO THADEU KETTELHUT 

Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Brasília - DF 

 

 

Assunto: encaminhamento de proposta de resolução. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

1. O CBH-Doce, por meio do Ofício nº 09/2011/CBH-Doce, de 04 de abril de 

2011, encaminhou à Secretaria Executiva do CNRH as Deliberações CBH-Doce nº 26 e 

nº 28, de 31 de março de 2011. A Deliberação CBH-Doce nº 28 dispõe sobre 

parâmetros para usos de pouca expressão nos corpos d’água de domínio da União na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

2. Conforme preconiza a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, as matérias tratadas 

pela Deliberação CBH-Doce nº 28 deve ser objeto de manifestação do CNRH. Por 

pertinência, a Secretaria Executiva do CNRH remeteu a referida deliberação para 

análise e parecer da CTPOAR. 

3. Com isto, a matéria foi pautada na 85º Reunião da CTPOAR realizada nos dias 

17 e 18 de maio de 2011, em Brasília-DF. Nesta oportunidade, o vice-presidente do 

CBH-Doce, Sr. Roberto Cezar de Almeida, relatou sobre o processo de discussão da 

matéria na bacia do Rio Doce e discorreu sobre a deliberação. 

4. Após debates e conforme suas competências estabelecidas pela Resolução 

CNRH nº 07, de 21 de junho de 2000, a CTPOAR, com a concordância de todos os seus 

membros, emitiu parecer favorável a Deliberação CBH-Doce nº 28. 

 

Atenciosamente, 

 


